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GABINETE DO VEREADOR JOÃO NERES DE CARVALHO FILHO 

 

INDICAÇÃO Nº104-JNCF/2026 

 

Autoria: Vereador JOÃO NERES DE CARVALHO FILHO 

Fundamento: Art. 111 e seguintes do Regimento Interno 

Destinatário: Exmo. Sr. Prefeito de São Desidério-BA 

 

EMENTA 

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a denominação de rua localizada 
no Alto do Cristo com o nome de Orlando Francisco Guimarães, em reconhecimento 
aos relevantes serviços prestados à comunidade e à sua contribuição para o 
desenvolvimento social do município de São Desidério-BA. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente indicação tem como objetivo homenagear o senhor Orlando Francisco 
Guimarães, cidadão que deixou um legado de respeito, dedicação e contribuição para 
a comunidade de São Desidério. A denominação de logradouros públicos com nomes 
de pessoas que marcaram positivamente a história do município é uma forma legítima 
de preservar a memória coletiva e reconhecer aqueles que contribuíram para o 
crescimento e fortalecimento da sociedade local. 

Além de facilitar a identificação e localização da via pública, a atribuição do nome de 
Orlando Francisco Guimarães representa um gesto de valorização da história e das 
pessoas que ajudaram a construir a identidade do município. Tal homenagem 
permitirá que as futuras gerações conheçam e recordem a trajetória de um cidadão 
que fez parte da vida comunitária e cuja memória merece ser perpetuada. 

 

Diante do exposto, torna-se essencial que o Poder Executivo atenda a esta solicitação, 
promovendo melhorias significativas na qualidade de vida da população local. 

 

São Desidério-BA,08 de maio de 2026. 

 
(JOÃO NERES DE CARVALHO FILHO) 

Vereador 
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